
PROPOSTA  DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N°            , de 2007
 ( Do Senhor Deputado Geraldo Magela)

Revoga-se o § 2° e o inciso  V 
do  §3°  do  art.  142  da 
Constituição Federal..

                       As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto Constitucional:

Art. 1° - Revoga-se o § 2º e o inciso V do § 3ºdo art. 142 da Constituição  
Federal. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

            

            JUSTIFICAÇÃO

                    A proposta de revogar o parágrafo 2° e o inciso V do parágrafo 3° do 
artigo  142  da  Constituição  Federal,  vem  no  sentido  de  resgatar  à  luz 
contemporânea a história dos militares no Brasil. 

                  É inconcebível que em um país que vive o pleno estado de direito, há  
quase  duas  décadas,  renegue  genuínos  cidadãos  à  segunda  categoria  de 
brasileiros, impedindo-os de exercer o poder de questionar decisões proferidas e 
o direito político partidário.

                       Em tempos em que se ampliam os direitos e garantias individuais, 
não podemos nos furtar à responsabilidade que pesa sobre o parlamento, que é a 
de corrigir as dissonâncias atuais, que impossibilitam os militares de gozar dos 
plenos direitos da democracia.

                      É inconcebível ao bom entendimento, aceitar que não haja sequer 
a possibilidade de  habeas corpus à prisão militar,  muitas vezes motivadas por 
situações banais, que no  meio civil sequer encontraria formas de tipificação. *
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                  É de igualmente importância garantir a quem foi permitido votar, que 
possa participar da vida político-partidária. 

                 Com esta proposta, no mínimo, estaremos dando um grande passo 
no sentido das garantias da Carta Magna, que em uma de suas cláusulas    diz : 
“todos são iguais perante a lei”. 

 
                   Diante do exposto, considerando a importância e a justiça do objeto 

da  presente  proposição,  contamos  com  o  apoio  dos  ilustres  Pares  para  sua 
aprovação.         

                              Sala das sessões, em 02 de outubro de 2007
                         

                                                                      

    
Geraldo Magela

PT/DF
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